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MEMORANDO 04/03/2024  

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

 

 Venho através do presente, solicitar de Vossa Excelência as 
providencias necessárias para: FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARA FINS 
DE REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O 
FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA OS 
VEÍCULOS E MAQUINAS QUE COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE FIGUEIRA 
PR. 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se a aquisição pretendida devido à necessidade de 
suprir a demanda de consumo na manutenção dos veículos da Frota do 
Município de Figueira, neste caso de pneus, para garantir a segurança dos 
usuários e motoristas que utilizam os veículos de maneira que atendam 
padrões recomendados pelas montadoras, que tenham procedência, que 
estejam dentro dos parâmetros recomendados constantes no manual do 
fabricante dos respectivos veículos da frota municipal, bem assim da 
manutenção preventiva de estabelecidas pelo INMETRO. Levando em 
consideração também, que, os pneus em uso, quando atingem o limite de 
rodagem com desaparecimento dos sulcos, precisam ser substituídos, para 
garantir a estabilidade desses veículos e, consequentemente a segurança no 
momento de serem utilizados. 
 
A modalidade adotada é a PREGÃO ELETRONICO devido ao seu valor e itens, 

com base na Lei 14.133/2021. 

 
 
Sendo o que temos para o momento, apresento protestos de consideração. 

                                               Atenciosamente, 

 

 

 

DEVANIL FERREIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Exmo. Sr. 

JOSÉ CARLOS CONTIERO 

MD. PREFEITO MUNICIPAL - Figueira – Paraná 
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Figueira, 04/03/2024 

 

DE: PREFEITO MUNICIPAL 

PARA: DEPTO. DE CONTABILIDADE 

 DEPTO. FINANCEIRO 

 DEPTO JURÍDICO 

 COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 

 

 

Preliminarmente à autorização solicitada, deverá tramitar pelos setores 

competentes com vistas: 

 

1 – à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente à 

despesa; 

2 – à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, 

indicando a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 – à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da 

minuta do contrato; 

4 – ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

 

 

Cordialmente 

 

JOSÉ CARLOS CONTIERO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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DE: PREFEITO MUNICIPAL 
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Conforme solicitado do senhor prefeito os recursos de ordem orçamentária 

para fazer frente à despesa; 

 

 

 

 

 

Cordialmente 

 

 

GEANDRO CÍCERO DE LIMA 

CONTADOR 

 

 

 

 

 

 



     PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRA
 

Estado do Paraná 
Rua Dr. Zoilo Simões, 410  -  Fone/Fax (043) 547-1114  - CEP 84285-000 - 

E-MAIL-  pmf@franet.com.br 
 
 

Figueira, 04/03/2024 

 

 

 

DE: FINANCEIRO 

PARA: PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Para atender financeiramente a aquisição pretendida, é a que segue. 

 

BANDO DO BRASIL S/A 

AGENCIA DE IBAITI PR 

 

 

CC XXX 

 

 

 

 

 

 

 

Josilei de Abreu Carneiro 

Tesoureiro 
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Figueira, 04/03/2024 

 

DE: ASSESSOR JURIDICO 

PARA: DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

 

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, nos manifestamos pela 

legalidade dos serviços pretendidos, sendo que o pedido foi criteriosamente 

analisado, donde se conclui que o mesmo preenche todas as exigências 

legais, sendo que somos pelo parecer de que os serviços devem ser adquiridos 

através de Licitação na Modalidade de Pregão Eletrônico conforme 

determina a Lei 14.133/2021, e parecer jurídico anexo. 

 

 

 

 

Atenciosamente 

 

 

 

 

Fabio Antonio Maximiano de Souza 

Assessor Jurídico 
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AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

 

 

 

DE: PREFEITO MUNICIPAL 

PARA: COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente, AUTORIZO A 
licitação sob Modalidade de Pregão Eletrônico, que tem por OBJETIVO: FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO PARA FINS DE REGISTRO DE PREÇOS PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA O FORNECIMENTO DE PNEUS NOVOS, 
CÂMARAS DE AR E PROTETORES PARA OS VEÍCULOS E MAQUINAS QUE 
COMPÕEM A FROTA DO MUNICÍPIO DE FIGUEIRA PR. 
Comissão de Contratação nomeada pela Portaria nº 04/2024. 
Encaminhe-se ao Departamento de Licitações para as providencias 

necessárias. 

 

 

 

JOSÉ CARLOS CONTIERO  

PREFEITO MUNICIPAL 


